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TRIBU N AL R EG IO N A L E L E IT O R A L
P E R N A M B U C O

Ata da trigpsima nona sessão ordinaria do Tribunal Re
gional Eleitoral de Pernambuco.
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As treze horas e quinze minutos do dia dez de ju
nho de mil novecentos e oitenta e oito (10.6.1988),nes 
ta cidade do Recife, Estado de Pernambuco,presentes os 
Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente,Ga
briel Lucena Cavalcanti; Juiz Federal, Doutor Francis
co Queiroz Bezerra Cavalcanti; Juizes de Direito, Dou
tor Itamar Pereira da Silva e Doutor Ozael Rodrigues 
V/eloso; Juristas: Doutor José Henrique Wanderley Fi
lho e Doutor Dose Joaquim de Almeida Neto; e a Procura 
dora Regional Eleitoral, Doutora Eliane de Albuquerque 
Oliveira Recena, comigo, Reinaldo Dornelas Camara,Dir_e 
tor-Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e 
aprovada a ata da sessão anterior, S.Exa.o Presidente 
ressalvou a ausência do Desembargador Vice-Presidente, 
Benildes de Souza Ribeiro, lendo, logo apos, o Oficio 
do Servidor deste TRE. Cezário Timóteo de Carvalho,in- 
formando ter acompanhado os trabalhos da Convenção do 
PDS, na qualidade de Observador Eleitoral, evento ocor 
rido em 5.6.88, tendo a mesma transcorrido sem nenhuma 
irregularidade. DESPACHO: "Ciente.Arquive-se."Ainda 
com a palavra o Presidente, relatando o feito da clas
se I, nS 4845/88, procedente da 11§ Zona - JAB0ATA0. 0 
Juiz Eleitoral solicitando a prorrogação do prazo de 
permanência das requisitadas, MÔNICA FIARIA BARBOSA DE 
SANTANA, SILVANA NUNES DOS SANTOS e ANA LÚCIA DUARTE 
SANTOS. DECISÃO: Unanimemente,deferido o pedido por 
mais um ano.Com a palavra o Juiz, Dr. Francisco Quei
roz, relatando o^feito da classe XIII, nS 921/88.0 Pr_e 
sidente do Diretório Regional do PT, solicitando o^re- 
gistro dos Diretórios da 5§ e 6ã Zonas e dos Diretó
rios Municipais de ITACURUBA e CARUARU. DECISÃO: Unani_ 
memente, indeferidos os pedidos com relação a CARUARU, 
e da 5§ e 6§ Zonas do Recife, não se conhecendo do pe
dido com relação a ITACURUBA.Com a palavra o Juiz, Dr. 
Ozael Rodrigues V/eloso, relatando o PROCESSO Classe - 
XIII, nS 906/88. 0 Presidente do Diretório Regional do 
PFL solicitando o registro dos Diretórios Municipais 
de SERRITA,IBIRAJUBA,IATI,FLORES,POÇÃO e SURUBIM.DECI
SÃO: Unanimemente,deferidos os pedidos de registéo dos 
Diretórios de SERRITA,POÇÃO,SURUBIM e IBIRAJUBA e inde 
feridos os pedidos com relação a IATI e FL0RESo Nada 
mais havendo a tratar-foi encerrada a sessão, do que, 
para constar, /éíT7^LjLx^^^'^6^Z^j^retor“Geral da Se-
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